INDICAÇÃO Nº 
2302
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a concessão de recursos financeiros ao Lar São Francisco, da cidade de Leme, a fim de que essa entidade possa continuar atendendo a população local no nível desejável.

JUSTIFICATIVA

Recebemos dos senhores Vereadores Paulo Sérgio Zaccariotto e Osvair Antunes da Silva, da Câmara Municipal de Leme, ofício através do qual é solicitado nosso apoio no sentido de conseguir recursos do Governo do Estado para o Lar São Francisco, daquela cidade, a fim de que essa entidade possa dar seqüência ao trabalho filantrópico e beneficente que executa.

Trata-se de uma reivindicação justa, uma vez que a mencionada Instituição presta relevantes serviços à comunidade de Leme e está passando por sérias dificuldades financeiras, situação que vem comprometendo o bom nível do atendimento oferecido aos que a procuram.

A solicitação formulada pelos nobres Vereadores de Leme é meritória e, entendendo que o Governo do Estado deve colaborar com o Lar São Francisco daquela cidade, estamos encaminhando ao Chefe do Poder Executivo a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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